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RESUMO: Este estudo trata-se de uma análise sobre a importância das relações 
familiares no processo do envelhecimento, muitos são os danos causados à saúde 
física e mental da pessoa idosa que não possui apoio familiar, ou seja, em situação 
de abandono.  O objetivo é conhecer como o abandono familiar afeta a saúde da 
pessoa idosa, identificar as principais políticas públicas implementadas e desenvolver 
estratégias que conscientize a família sobre o cuidado com a pessoa idosa que vive o 
abandono familiar. Trata-se de uma revisão bibliográfica, com abordagem qualitativa. 
Como resultado do abandono a pessoa idosa identificamos que fisicamente, os idosos 
podem sofrer de desnutrição, desidratação, agravamento de doenças crônicas, 
problemas de mobilidade, má higiene pessoal e complicações médicas devido à falta 
de cuidados adequados; psicologicamente, o abandono pode levar à depressão, 
ansiedade, solidão, declínio cognitivo e baixa autoestima. As políticas públicas 
garantem à pessoa idosa os direitos materiais, de forma integral, porém, o lado 
emocional é muitas vezes negligenciado, estar perto dos familiares, possibilita ao 
indivíduo, ser incluído na sociedade, no entanto os conflitos familiares, muitas vezes 
inviabilizam essa inclusão. Concluímos que o processo do envelhecimento em geral 
ocasiona uma dependência que pode variar de acordo com a especificidade da 
qualidade de vida de cada pessoa idosa, reações conflitantes entre a família podem 
gerar abandono e como técnicos em enfermagem precisamos identificar os casos e 
encaminhar aos serviços de apoio.  
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1. INTRODUÇÃO 

 

Com o grande aumento populacional dos idosos brasileiros, a sociedade sofre 

com uma série de desafios sociais e éticos. Dentre eles destaca-se o abandono afetivo 

inverso que ocorre quando os pais idosos se veem negligenciados de cuidados por 

parte dos filhos adultos, devido a razões variadas, como conflitos familiares, distâncias 

geográficas, e sobrecarga de responsabilidades pessoais e profissionais. 

O abandono da pessoa idosa é caracterizado pela negligência e/ou ausência 

de amparo as necessidades e cuidados ao idoso, sendo uma questão de políticas 

públicas e sociais que vem se intensificando atualmente e por essa razão, foi criado o 

estatuto do idoso (Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003), a fim de garantir que a 

população idosa tenha acesso a uma vida digna, com qualidade e bem-estar.  

O processo de envelhecimento apesar de ser uma etapa inevitável da vida é 

considerado desafiador e doloroso, pois gera um impacto muito profundo no seu bem-

estar de forma geral. E a sensação de ter sido esquecido ou negligenciado pelos 

próprios familiares, pode provocar um grande abalo na autoestima e na perspectiva 

de vida dos idosos, gerando sentimentos de desamparado, solidão, tristeza, mágoa e 

culpa.  

Diante do aumento da população idosa e dos casos de abandono notou-se a 

necessidade de compreender: Quais são as consequências físicas e psíquicas 

sofridas pela pessoa idosa que enfrenta abandono familiar e como a enfermagem 

pode melhorar sua qualidade de vida?  

O Trabalho tem como objetivo conhecer como o abandono familiar afeta a 

saúde da pessoa idosa, identificar as principais políticas públicas implementadas e 

desenvolver estratégias que conscientize a família sobre o cuidado com a pessoa 

idosa que vive o abandono familiar.  

Segundo dados coletados pelo Ministério dos Direitos Humanos e da 

Cidadania (2023), no Brasil, o número de denúncias de abandono a pessoa idosa 

cresceu de maneira exorbitante em 2023, numa porcentagem de 855%, devido a 

esses resultados alarmantes, tornou-se necessário direcionar uma atenção especial 

a essa população afetada e compreender as motivações do abandono familiar e suas 

consequências negativas a integridade da saúde da pessoa idosa. 

Cabe ao governo formular políticas públicas que atendam as demandas 

provocadas pelo envelhecimento (SOARES, 2008), pois o ato de envelhecer é natural 



 

                                

 

 

e esperado, trazer à luz o conhecimento sobre as consequências físicas e psíquicas 

que o envelhecimento produz, se torna parte importante desta pesquisa. 

Trata-se de uma pesquisa bibliográfica, com abordagem qualitativa. Foram 

pesquisados 30 artigos, através de uma revisão da literatura das bases de dados do 

Google acadêmico, como Scientific Eletronic Library Online (Scielo), destes, 22 artigos 

foram utilizados para a escrita do trabalho, pois atendiam a temática. Após uma 

análise crítica do conteúdo foi realizado uma releitura do material, a fim de atender a 

problemática.  

O levantamento teórico ocorreu no período de setembro a novembro de 2023, 

já a construção do desenvolvimento com análise crítica ocorreu de fevereiro a maio 

de 2024. Ademais, foram desenvolvidas cartilhas referentes ao combate das 

violências sofridas pela pessoa idosa e um vídeo retratando o abandono familiar, os 

quais foram postados no perfil do Instagram do curso técnico (@enf_etecjd). 

 

2. Envelhecimento populacional 

 
O envelhecimento populacional é um desafio que exige soluções urgentes. A 

implementação de políticas públicas eficazes e a combinação de ações do governo, 

da sociedade civil e das famílias são essenciais para garantir o bem-estar da 

população idosa e construir uma sociedade mais justa e inclusiva para todos. 

O Brasil está passando por um processo acelerado de envelhecimento 

populacional, em 2022, o país já contava com mais de 32 milhões de pessoas com 60 

anos ou mais, o que representa 15,6% da população total. Essa tendência deve se 

intensificar nas próximas décadas, com a projeção de que o número de idosos 

chegará a 50 milhões em 2050. O envelhecimento populacional é um fenômeno 

irreversível que exige um planejamento cuidadoso por parte do governo e da 

sociedade. Ao adotar as medidas adequadas, podemos transformar esse desafio em 

uma oportunidade para construir um futuro mais justo e próspero para todos (IBGE, 

2023). 

A expectativa de vida no Brasil vem aumentando gradativamente, em 2022, a 

expectativa de vida ao nascer era de 76,3 anos, a taxa de fecundidade no Brasil vem 

caindo há décadas, a taxa de fecundidade total era de 1,6 filho por mulher, a proporção 

de pessoas com 60 anos ou mais na população brasileira vem crescendo desde a 

década de 1960, ainda em 2022, essa proporção era de 15,6%, a projeção é que a 



 

                                

 

 

população idosa no Brasil continue crescendo nas próximas décadas. Em 2050, essa 

população deverá chegar a 50 milhões de pessoas (ONU BRASIL, 2022). 

2.2. Consequências do envelhecimento 

 

Conforme relata Stefanacci (2022), a idade psicológica de um indivíduo pode 

ser avaliada de acordo com suas atitudes e sentimentos, se ele tem capacidade de 

planejar eventos futuros e participa de atividades, ele é considerado mais jovem. 

Porém, com a idade, quase toda a pessoa idosa perde a capacidade de enfocar em 

objetos próximos, condição chamada de presbiopia, que dificulta a leitura. O declínio 

funcional, que é parte do envelhecimento, pode ser confundido com a demência que 

é um distúrbio mental mais grave. Pessoas com demência tem dificuldades para 

executar tarefas diárias e se tornam vulneráveis. Portanto, o envelhecimento envolve 

o risco de demência, levando à perda da independência e impactos na qualidade de 

vida e nas interações sociais, especialmente no âmbito familiar. 

 

Envelhecer é um fator inerente a todo ser humano. O processo de 
envelhecimento, é de natureza progressiva e irreversível, 
caracterizando-se por modificações no metabolismo, fisiologia e 
bioquímica do corpo e suas manifestações ocorrem internamente e 
externamente  (JORDÃO,1997 apud MAFRA 2011, p. 357). 

 

 Compreende-se que tanto na perspectiva anatômica, fisiológica e social 

acontece uma fragilidade ao indivíuo no envelhecimento, podendo diminuir sua 

qualidade de vida. Em uma visão mais biológica e inevitável do envelhecimento, 

ressaltando-se que ele é um processo progressivo e irreversível que afeta todo o 

corpo. São perspectivas que promovem uma visão abrangente dos desafios e 

características físicas do envelhecimento. 

 
Sob uma perspectiva social, o envelhecimento está relacionado com 
a perda de autonomia e independência, limitando a capacidade de 
autocuidado, e consequentemente, comprometendo a qualidade de 
vida do indivíduo. Gera, a partir desse processo, relações de 
dependência que interferem acentuadamente nos processos de 
interação social, sobretudo no âmbito familiar. Esta autonomia pode 
ser definida como o exercício da capacidade de decisão e de 
comando, podendo ser mantida mesmo quando o individuo é 
dependente. Assim, entende-se por dependência o estado no qual o 
indivíduo idoso é incapaz de funcionar física ou mentalmente sem a 
ajuda de outra pessoa (CARVALHO, 2000 apud MAFRA 2011, p. 357). 
 



 

                                

 

 

Diversos fatores contribuem para uma diminuição mais rápida da competência 

imunológica e a depressão é um deles, por isso, é importante tentar evitá-lá ou atenuá-

lá através de intervenções de natureza psicos-social (SPAR e LA RUE, 1997 apud 

GARCIA, 2006). 

As queixas de memória ruim são muito comuns em pessoas deprimidas. 

Entretanto, essa queixa de "memória ruim", denominada dismnésia , muitas vezes não 

é suficiente para o clínico suspeitar da depressão. (MATTOS et al., 2003, apud 

GARCIA, 2006). 

Como visto, a depressão entre os idosos é uma condição significativa, mas 

muitas vezes subnotificada, nas condições em que alguns sintomas de 

envelhecimento se confundem com transtornos depressivos, ficando muitas vezes 

sem diagnosticar. 

2.3. Relações Familiares 

 

A família é a base e influência para todos, seja positiva ou negativamente e no 

processo de envelhecimento esse fato não se altera; manter bons relacionamentos 

com os familiares são essenciais para a garantia de um envelhecer com qualidade, 

físico e mental.  

Segundo SILVA et al. (2010), a construção de um relacionamento integro com 

a família envolve diversos fatores individuais e coletivos, como: o comportamento do 

idoso no passado e presente, sustentado por uma filosofia de vida e, sua satisfação 

com a transmissão de legado; a existência de projetos de vida futuros; a conexão e 

proximidade entre a família, a existência de magoas, brigas ou afastamento. 

Um bom relacionamento não favorece apenas a pessoa idosa, aqueles que 

estão ao seu redor também são afetados positivamente. Apoiar a terceira idade no 

processo de aceitação de si e do outro, é um mecanismo facilitador da integridade 

familiar. Desta forma, fica entendido que a integridade familiar deve ser cultivada ao 

longo dos anos pelo núcleo familiar. É claro que, questões mal resolvidas e amarguras 

podem existir, e contornar essas situações buscando o melhor para ambos os lados 

representa o equilíbrio e a paz com a vida. 

Devido ao estilo de vida atual, estamos sempre ocupados “correndo atras da 

própria vida”, nunca dedicando tempo para prestar assistência aos familiares 



 

                                

 

 

necessitados e como se nunca tivessem exercido um papel importante na comunidade 

e até mesmo para a criação da nova geração, agimos como se os idosos fossem 

descartáveis levando-os ao esquecimento dentro das Instituições de Longa 

Permanência para Idosos (ILPI).  

Em um estudo conduzido por Carvalho & Dias (2011), questionou-se a 

participação dos familiares no cotidiano de pessoas idosas institucionalizas em ILPI, 

a qual a maioria dos idosos (95%) considera satisfatória a presença da família na sua 

vida e apenas 5% não estão satisfeitos com a presença da família, para 30,7% a 

família preocupa-se muito com eles, enquanto 28,1% entendem que a família se 

preocupa bastante, mas para 22,8% não se preocupa nada. As visitas da família são 

semanais para 26,3%, quinzenais para 24,6%, para 21,9% são mensais, para 13,2% 

anuais e 8,8% não têm visitas da família.  

Para as pessoas idosas que residem em ILPI, a permanência do convívio 

familiar é importante devido ao processo de mudança, ocasionado pela perda da 

autonomia de atividades básicas, como o preparo do alimento, banho, troca de 

roupas, etc. 

É dever das instituições garantirem que o distanciamento da família não ocorra, 

seja com a criação de eventos sociais, dias interativos ou festas. O envolvimento da 

família na rotina e cuidados cotidianos, podem contribuir para a construção de uma 

atmosfera mais acolhedora e pode ser uma maneira de manter uma sensação de 

normalidade como um elo com a história e a identidade da pessoa idosa, porém, nem 

todos os idosos residentes em ILPI, conseguem manter o contato com seus familiares.  

Diversos são os fatores que impedem a convivência, como conflitos familiares, 

distância geográfica, morte dos parentes, sobrecarga de responsabilidades pessoais 

e profissionais. Sendo assim, é necessária a avaliação de cada caso, criando 

estratégias para garantir, ao mínimo uma conexão. Estando longe do ambiente familiar 

e sem apoio dos mesmos, o idoso tende a se retrair e isso leva a uma piora no seu 

quadro motor e social. Na intenção de evitar esse problema a instituição possui um 

papel importante na criação de um ambiente que promova qualidade de vida aos 

idosos e compreenda os sentimentos e necessidades dos moradores, pois isso torna 

o processo de adaptação menos desafiador. 



 

                                

 

 

 

2.4. Caracterização do Abandono  

 

 “No campo jurídico, o abandono se dá quando alguém se abstém de 
forma negligencial em relação a uma pessoa ou a um bem em 
determinada situação, causando consequências jurídicas”. (VIEGAS; 
BARROS, 2016, p. 182) 

 

O abandono da pessoa idosa caracteriza-se pela negligência e/ou ausência de 

amparo as necessidades e cuidados a ela, gerando malefícios a qualidade de vida. 

Tradicionalmente, a responsabilidade dos pais em cuidar e educar os filhos é uma 

obrigação cultural, legal, moral e ética. No entanto, à medida que as dinâmicas 

familiares evoluem, os papéis também se transformam e a responsabilidade civil dos 

filhos em relação aos pais idosos vem se tornando um problema que provoca 

discussões na sociedade. 

Segundo Ferreira et al (2022), ao longo dos últimos anos pudemos observar 

mudanças na valorização familiar; as quais se encaminham para jovens conduzindo 

suas vidas com atitudes mais individualistas, voltadas a si próprio, não 

necessariamente almejando a construção familiar enquanto as gerações mais velhas 

mantêm os valores tradicionais de obrigação, cuidado e solidariedade quanto ao 

núcleo familiar. 

Revisando a literatura, encontra-se o termo “abandono afetivo inverso”, o qual 

configura-se pela ausência de afeto dos filhos perante os pais, causando a 

desvinculação das partes. A omissão, a discriminação, a falta de apoio emocional, 

psicológico e social causam problemas psicológicos aos pais negligenciados. 

“Dentre as principais causas da inserção de idosos em instituições 
asilares destacam-se: condições precárias de saúde, distúrbios de 
comportamento, necessidade de reabilitação, falta de espaço físico 
para que seus familiares o abriguem, falta de recursos financeiros, 
abandono do idoso pela família que não consegue manter o idoso sob 
os seus cuidados.” (ESPITIA; MARTINS, 2006) 

O debate sobre o abandono afetivo inverso e a responsabilidade civil dos filhos 

em relação aos pais idosos não é apenas uma questão legal, mas também uma 

reflexão sobre a valorização familiar na sociedade atual.   



 

                                

 

 

A abordagem apropriada para lidar com o abandono afetivo inverso requer uma 

conduta sensível e equilibrada, pois deve-se levar em consideração a autonomia 

individual das pessoas, a imposição de responsabilidades pode gerar mais desgastes 

e conflitos dentro do âmbito familiar. 

Devido à fragilidade na saúde da pessoa idosa e levando em consideração os 

problemas que ela enfrenta, identificamos que o abandono pode diminuir a expectativa 

de vida no indivíduo. 

“A rejeição dos familiares, por exemplo, poderá causar danos de 
ordem moral devastadores, causando doenças que ocasionarão, 
certamente, a diminuição dos anos de vida e a sensação de perda da 
dignidade humana, amplamente protegidos no Ordenamento 
Jurídico.” (VIEGAS; BARROS, 2016, p. 183) 

 

Para Stefanacci (2022), a pessoa idosa que convive socialmente, possui taxas 

menores de hospitalizações, em contrapartida, as pessoas idosas que vivem 

solitárias, tem mais propensão a serem deprimidos. Observando aqueles que 

convivem com algum familiar, por exemplo, poderão se constranger em falar sobre 

algum problema que tenha e poderá impactar na sua saúde por falta dos cuidados 

necessários, fatores como perdas de parentes e amigos, problemas financeiros e 

mesmo o desenvolvimento de algum distúrbio, poderão deprimir ainda mais a pessoa 

idosa. 

É essencial buscar soluções que promovam o bem-estar e a dignidade da 

pessoa idosa reconhecendo a complexidade das dinâmicas familiares e incentivando 

o respeito mútuo entre as gerações. Ademais o incentivo a criação e regulamentação 

de políticas públicas referentes ao envelhecimento ativo e saudável, também se faz 

necessário, para a construção de uma sociedade preparada, consciente e solidária 

diante aos desafios do envelhecimento populacional. 

 

2.5. Políticas públicas 

 
O envelhecimento populacional brasileiro exige medidas eficazes para garantir 

o bem-estar e a proteção dos direitos da população idosa. As políticas públicas 

assumem um papel crucial nesse contexto, ao proporcionar um marco legal e 

direcionar ações para atender às necessidades específicas das pessoas idosas. 



 

                                

 

 

O Brasil apresenta um conjunto relevante de instrumentos legais e políticas 

públicas voltadas a terceira idade, entre os principais marcos, podemos destacar: 

Política Nacional de Saúde do Idoso (1999), que estabelece diretrizes para a 

promoção da saúde do idoso; o Estatuto do Idoso (2003), que define os direitos dos 

idosos e garante sua proteção contra a violência, negligência e abandono; a Política 

Nacional de Assistência Social (2004), que define os princípios e diretrizes para a 

assistência social da população idosa; a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa 

(2006), que complementa a Política Nacional de Saúde do Idoso, com foco na atenção 

à saúde do idoso; e também a Constituição Federal de 1988, que garante diversos 

direitos aos idosos, como o direito à saúde, educação, previdência social e moradia 

(RAMOS, 2014). 

Apesar da existência de um arcabouço legal e de políticas públicas 

direcionadas a pessoa idosa, ainda há um hiato entre a concepção e o resultado 

dessas políticas, em outras palavras, nem sempre as políticas públicas 

implementadas atingem os resultados esperados e garantem o pleno gozo dos 

direitos. 

É fundamental que o governo implemente políticas públicas que atendam às 

necessidades dos idosos. Algumas medidas que podem ser tomadas incluem a 

ampliação do acesso à saúde, garantindo o acesso universal e de qualidade a serviços 

de saúde para a população idosa, incluindo prevenção, diagnóstico e tratamento de 

doenças; o fortalecimento da previdência social, sendo preciso garantir a 

sustentabilidade do sistema previdenciário para que os aposentados tenham acesso 

a uma renda digna; promovendo a promoção do envelhecimento ativo, criando 

programas e atividades que promovam o envelhecimento saudável e ativo, como a 

prática de exercícios físicos, atividades culturais e de lazer; proteção contra a violência 

combatendo a violência contra os idosos e garantindo sua segurança; valorização da 

experiência dos idosos reconhecendo o valor da experiência e do conhecimento e 

promovendo sua participação familiar e na sociedade. 

Mediante aos desafios apresentados pelo envelhecimento, políticas públicas 

que atendam as demandas provocadas pelo envelhecimento são essenciais para o 

futuro da nossa sociedade. Ao garantir o bem-estar dos idosos, estamos construindo 

uma sociedade mais justa, inclusiva e solidária para todos. A falta de ações efetivas, 



 

                                

 

 

tanto no âmbito familiar quanto na sociedade em geral, contribui para a exclusão social 

dos idosos e a violação de seus direitos. 

 

3. DISCUSSÃO  

 

Este estudo revelou um aumento significativo no envelhecimento da população 

brasileira, acompanhado por um crescimento alarmante do abandono de idosos. O 

Estatuto do Idoso serve como uma base crucial para apoiar e enfrentar esse fenômeno 

assim como outras políticas públicas direcionadas à pessoa idosa.  

Os impactos do envelhecimento na saúde física e mental dos idosos são vastos 

e variados, tornando o apoio familiar e estatal uma necessidade crucial, pois sem esse 

suporte, os idosos enfrentam maiores riscos de deterioração da saúde e isolamento 

social.  

Portanto, é imperativo fortalecer as políticas públicas e os programas de apoio, 

assegurando que os indivíduos recebam os cuidados e a atenção necessária para 

manter sua qualidade de vida e dignidade. 

Foi encontrada uma lacuna significativa neste trabalho, que está relacionada a 

falta de pesquisas e discussões sobre os impactos psicológicos do abandono a 

pessoa idosa, evidenciando a negligência governamental em dar atenção e recursos 

suficientes para desenvolver estudos que abordem especificamente a saúde mental 

geriátrica e promova a conscientização sobre os efeitos do abandono no bem-estar 

psicológico para cumprir efetivamente os objetivos estabelecidos pelo Estatuto do 

Idoso e outras legislações pertinentes. Sobretudo, essa escassez de dados pode ser 

atribuída, em parte, a uma falha na identificação dos casos, onde os sintomas da 

depressão se confundem com a senescência.  

O abandono de idosos está intrinsecamente ligado ao ambiente familiar, onde 

uma relação saudável é crucial. Costa & Costa (2016), enfatizam que o apoio familiar 

desempenha um papel fundamental no bem-estar biopsicossocial dos idosos, 

promovendo um envelhecimento ativo e gratificante. É responsabilidade da sociedade 

reconceituar a velhice, valorizando e apoiando aqueles nesta fase da vida, garantindo-

lhes seus direitos e dignidade.  

Estimular o relacionamento familiar, tanto em Instituições de Longa 

Permanência para Idosos (ILPI) quanto em residências, é fundamental para a saúde 



 

                                

 

 

mental coletiva, pois a inclusão do idoso na família e na sociedade pode ser uma 

solução para problemas de saúde mental.  

Os profissionais de enfermagem desempenham um papel crucial ao adotar 

uma abordagem holística e vigilante da pessoa idosa, seja em unidades de pronto 

atendimento ou em assistências domiciliais, buscando identificar possíveis casos de 

abandono e promover orientações sobre os direitos e políticas públicas que os ampare 

em situações de vulnerabilidade e negligência ressaltando a importância de uma 

maior atenção e pesquisa dedicada a entender e abordar os desafios da saúde mental 

da pessoa idosa frente ao abandono. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Inicialmente o enfoque da pesquisa seria sobre os danos à saúde mental da 

pessoa idosa, causados pelo abandono, porém devida escassez de dados e 

referências que relatassem o estado emocional e psicológico da terceira idade, o 

estudo tomou outros rumos, surtindo o enfoque na importância do cultivo de boas 

relações familiares para a saúde integral da pessoa idosa. 

Esse estudo possibilitou entender as políticas públicas em vigor para proteção 

da pessoa idosa e conhecer os impactos físicos e psicológicos causados pelo 

envelhecimento, agravados pelo abandono. 

A família e a sociedade precisam promover ações fundamentais que estimulam 

a reflexão sobre a importância do apoio emocional a pessoa idosa, criando uma 

cultura de acolhimento e inclusão, prevenindo assim os possíveis efeitos negativos do 

abandono a pessoa idosa.  

Embora existam programas governamentais que, em teoria, detenham o dever 

de preservar a saúde da terceira idade, observamos que, na prática há uma grave 

falha no sistema público em executar sua função. 

Ficam sugestionados o desenvolvimento de estudos aprofundados sobre a 

saúde mental da pessoa idosa e de ações que possam sensibilizar a família e a 

sociedade sobre o problema do abandono no Brasil.  

Além da criação de estratégias para reinserção do idoso na família e 

fiscalização da prática de políticas públicas que defendem as pessoas idosas, para a 

garantia da efetivação das leis e diminuição dos casos de abandono. 
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